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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 25, DE 12 DE ABRIL DE 2012 
 

Disciplina os procedimentos para a 
elaboração, aprovação, publicação, 
implementação, monitoria, avaliação 
e revisão de planos de ação nacionais 
para conservação de espécies 
ameaçadas de extinção ou do 
patrimônio espeleológico. 

 
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO 
DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES, nomeado pela Portaria nº 
304, de 28 de março de 2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012 e no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 21, Anexo I do Decreto n° 7.515 de 8 de julho de 
2011, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, que aprovou a Estrutura 
Regimental do Instituto Chico Mendes e deu outras providências; Considerando os 
compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção sobre Diversidade Biológica - 
CDB, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 03 de fevereiro de 1994, e 
promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998, particularmente aqueles 
explicitados no art. 8º, alínea "f"; e 9º, alínea "c"; Considerando os princípios e 
diretrizes da Política Nacional da Biodiversidade, constantes do Decreto nº 4.339, de 22 
de agosto de 2002; Considerando a Portaria Conjunta MMA/ICMBio nº 316, de 09 de 
setembro de 2009, que estabelece os Planos de Ação Nacionais para a Conservação de 
Espécies Ameaçadas de Extinção como um dos instrumentos de implementação da 
Política Nacional da Biodiversidade; Considerando a Portaria MMA nº 358, de 30 de 
setembro 2009, que institui o Programa Nacional de Conservação do Patrimônio 
Espeleológico, que tem como objetivo desenvolver estratégia nacional de conservação e 



uso sustentável do Patrimônio Espeleológico brasileiro; Considerando o inciso XIX do 
Artigo 2º do Decreto n° 7.515 que atribui ao Instituto Chico Mendes a promoção e 
execução das ações de conservação do patrimônio espeleológico brasileiro e sua 
biodiversidade associada; Considerando o inciso XX do Artigo 2º do Decreto n° 7.515 
que atribui ao Instituto Chico Mendes a elaboração e implementação de Planos de Ação 
Nacionais para a conservação e o manejo das espécies ameaçadas de extinção no Brasil 
e espécies dependentes de conservação; Considerando as proposições apresentadas no 
processo nº 02070.003477/2011-18; resolve: 
 
 CAPÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Art. 1º - A presente instrução normativa estabelece os procedimentos para 
elaboração, aprovação, publicação, acompanhamento da implementação, monitoria, 
avaliação e revisão dos Planos de Ação Nacionais para Conservação de Espécies 
Ameaçadas de Extinção ou do Patrimônio Espeleológico, no âmbito do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
 § 1º - Esta norma regulamenta os incisos XIX e XX do artigo 2º do Anexo I do 
Decreto Federal nº 7.515, de 08 de julho de 2011. 
 § 2º - Os Planos de Ação Nacionais para Conservação de Espécies Ameaçadas 
de Extinção ou do Patrimônio Espeleológico - PAN são instrumentos de gestão, 
construídos de forma participativa, a serem utilizados para o ordenamento das ações 
para a conservação de seres vivos e ambientes naturais, com um objetivo definido em 
escala temporal. 
 Art. 2º - O processo de elaboração e implementação dos PAN deve considerar: 
 I - Os princípios do planejamento estratégico e tático com a definição clara do 
patamar de melhoria no estado de conservação dos táxons e ambientes foco dos planos 
de ação, que se deseja alcançar em determinado tempo; 
 II - Envolvimento de atores que tenham relevância para a redução das ameaças; 
 III - Estabelecimento de relação causal entre objetivo geral, objetivos 
específicos, e ações com foco nas principais ameaças a serem reduzidas ou suprimidas; 
 IV - Indicação de ações factíveis definidas no horizonte temporal do plano; 
 V - Estabelecimento de indicadores e metas para verificação dos planos de ação; 
 VI - Transparência e publicidade na elaboração, implementação, monitoria, 
avaliação, revisão e divulgação do plano; 
 VII - Estabelecimento de processo contínuo de monitorias, avaliações e revisões; 
 VIII - Busca compartilhada com as instituições parceiras dos meios para a 
implementação dos planos de ação. 
 
 CAPÍTULO II 
 DA ELABORAÇÃO, APROVAÇÃO E PUBLICAÇÂO 
 
 Art. 3º - A elaboração do PAN obedecerá às seguintes etapas seqüenciais, 
devidamente documentadas: 
 I - Aprovação do propósito do plano; 
 II - Levantamento e organização das informações para elaboração do plano; 
 III - Definição dos objetivos e das ações do plano por meio da elaboração da 
matriz de planejamento, conforme Anexo I; 
 IV - Aprovação do PAN; e 
 V - Publicação dos PAN no formato de sumário executivo e livro. 



 Art. 4º - As propostas de propósito de PAN deverão ser apresentadas pelos 
Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação do Instituto Chico Mendes. 
 § 1º - As propostas deverão apresentar o propósito do plano, indicando sua 
abrangência: espécies e região ou ambientes alvos, contextualização das ameaças e 
oportunidades, estimativa de custos e equipe responsável para elaboração do PAN. 
 § 2º - A Coordenação-Geral de Manejo para Conservação - CGESP poderá 
requerer dos Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação que apresentem propostas de 
propósito para elaboração de PAN. 
 § 3º - Propostas de PAN apresentadas por outras instituições deverão ser 
submetidas aos Centros Nacionais de Pesquisa e Conservação para avaliar a sua 
pertinência, cabendo aos mesmos a responsabilidade pela aplicação da metodologia 
adotada pelo Instituto Chico Mendes, caso sejam aceitos. 
 § 4º - As propostas serão submetidas para aprovação da Coordenação-Geral de 
Manejo para Conservação. 
 § 5º - Para cada proposta de PAN aprovada, o Coordenador do Centro de 
Pesquisa e Conservação poderá nomear, por meio de Ordem de Serviço, o responsável 
pela coordenação dos trabalhos. 
 § 6º - Para cada proposta de PAN aprovada, deverá ser aberto processo 
administrativo no Centro Nacional de Pesquisa e Conservação para registro de todas as 
etapas do processo. 
 Art. 5º - A etapa de levantamento e organização das informações para elaboração 
do PAN deverá ser coordenada pelo Centro de Pesquisa e Conservação e poderá contar 
com o apoio de pesquisadores e outras instituições. 
 § 1º - Nesta etapa, deverão ser incluídas informações relevantes à conservação 
dos táxons, biomas, ecossistemas ou demais ambientes naturais, unidades de 
conservação de ocorrência, considerando os componentes estruturais, econômicos, 
sociais, históricos, bióticos e abióticos, no intuito de identificar, com o máximo de 
precisão, os fatores de ameaça e os riscos, de forma a minimizar ou anular seus efeitos, 
assim como potencialidades de conservação. 
 § 2º - Até sessenta dias antes da oficina de planejamento participativo, deverá ser 
apresentada à Coordenação-Geral de Manejo para Conservação minuta do texto, com 
destaque para as informações relativas às ameaças e atores importantes, para subsidiar a 
definição da estrutura metodológica e participantes da oficina. 
 Art. 6º - A etapa de definição das ações estratégicas deverá ser coordenada pelo 
Centro de Pesquisa e Conservação, com a supervisão da Coordenação-Geral de Manejo 
para Conservação. 
 § 1º - Esta etapa deverá ser realizada por meio de oficina de planejamento 
participativo com especialistas, representantes de organizações governamentais e não 
governamentais, da sociedade civil organizada e de pessoas físicas. 
 § 2º - Em até sessenta dias antes da data prevista para a oficina deverá ser 
realizada reunião preparatória com a Coordenação-Geral de Manejo para Conservação, 
para aprovação da lista de participantes, logística, custos, programação e equipe de 
coordenação e facilitação da oficina de planejamento participativo. 
 § 3º - Caberá ao Centro de Pesquisa e Conservação enviar os convites até trinta 
dias antes da realização do evento e confirmar junto à Coordenação-Geral de Manejo 
para Conservação a lista dos participantes até vinte dias antes da oficina. 
 § 4º - Durante a oficina, deverão ser analisadas as ameaças ao foco de 
conservação e ser preenchida a matriz de planejamento, conforme disposto nos Anexos I 
e II, e definidos os membros do Grupo Assessor. 
 § 5º - Em até trinta dias após a oficina deverá ser enviado à Coordenação-Geral 



de Manejo para Conservação relatório síntese do evento, cópia da lista de participantes, 
a matriz de planejamento e minuta do sumário executivo do plano de ação. 
 Art. 7º - A aprovação do PAN será feita por meio de Portaria do Presidente do 
Instituto Chico Mendes, informando o nome do plano, as espécies ou ambientes alvos, 
região de abrangência, objetivo geral, objetivos específicos e prazo de vigência. 
 § 1º - Para aprovação do PAN, o Centro de Pesquisa e Conservação deverá 
encaminhar, em até 30 dias após a realização da oficina de planejamento, à 
Coordenação-Geral de Manejo para Conservação processo administrativo com nota 
técnica, minuta de portaria e a documentação produzida ao longo do processo, 
contendo: proposta de propósito aprovada, relatório da reunião preparatória, relatório 
síntese da oficina de planejamento participativo, lista de participantes da oficina e 
matriz de planejamento. 
 § 2º - Após análise e validação pela Coordenação-Geral de Manejo para 
Conservação, o processo deverá ser submetido à apreciação da Diretoria de Pesquisa, 
Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade. 
 § 3º - As minutas de portarias do PAN com a manifestação e concordância da 
Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade serão submetidas 
à Procuradoria Federal Especializada - PFE, para análise jurídica, e posteriormente 
encaminhadas à Presidência do Instituto. 
 Art. 8º - Todos os PAN deverão ser publicados na forma de sumário executivo e 
livro. 
 § 1º - O sumário executivo deverá ser publicado em até noventa dias após a 
oficina, contendo no mínimo o nome do plano, propósito, estado de conservação, mapa 
de abrangência do PAN, principais ameaças, unidades de conservação de ocorrência, o 
objetivo geral, as principais metas e o extrato da matriz de planejamento com objetivos 
específicos, números de ações por objetivo específico, custos estimados e instituições 
parceiras. 
 § 2º - O livro do PAN deverá ser publicado em até trezentos e sessenta dias após 
a oficina, contendo no mínimo: contextualização sobre as espécies ou ambientes alvos, 
estado de conservação, mapa de abrangência do PAN, principais ameaças, unidades de 
conservação de 
ocorrência, objetivo geral, objetivos específicos, matriz de planejamento, matriz de 
metas, participantes, instituições envolvidas no processo, portaria de aprovação do PAN 
e portaria do Grupo Assessor. 
 § 3º - A versão eletrônica do livro do PAN deverá ser disponibilizada no portal 
do Instituto Chico Mendes na rede mundial de computadores em até trezentos e sessenta 
dias após a oficina. 
 
 CAPÍTULO III 
 DA IMPLEMENTAÇÃO, MONITORIA, AVALIAÇÃO E REVISÃO 
 
 Art. 9º - A implementação dos PAN é de responsabilidade conjunta do Instituto 
Chico Mendes, de organizações governamentais - municipais, estaduais e federais - e 
não governamentais, da sociedade civil organizada, de especialistas e de pessoas físicas 
importantes 
para a conservação. 
 Art. 10 - O Instituto Chico Mendes estabelecerá, por meio de Portaria específica, 
um Grupo Assessor para implementação, monitoria e avaliação de cada PAN. 
 § 1º - Caberá ao Grupo Assessor monitorar a execução das ações, consolidar 
informações na Matriz de Monitoria, conforme disposto no Anexo III, e propor ajustes e 



adequações no PAN ao longo de sua execução. 
 § 2º - Caberá ao Grupo Assessor, com o apoio de colaboradores indicados, 
consolidar informações na Matriz de Metas do plano de ação com metas de alcance dos 
objetivos específicos em até 60 dias após a oficina de planejamento. 
 § 3º - O Grupo Assessor deverá encaminhar, pelo menos uma vez ao ano, a 
Matriz de Monitoria do PAN atualizada ao Centro Nacional de Manejo e Conservação, 
que por sua vez a encaminhará à Coordenação-Geral de Manejo para Conservação. 
 § 4º - O Grupo Assessor deverá se reunir ordinariamente pelo menos uma vez a 
cada dois anos, convidando, sempre que necessário, outros especialistas e instituições. 
 § 5º - O Grupo Assessor poderá revisar a Matriz de Planejamento ajustando 
ações, produtos, articuladores, períodos, colaboradores e custos estimados, devendo 
encaminhar ao Centro Nacional de Manejo e Conservação para submeter à aprovação da 
Coordenação-Geral de Manejo para Conservação. 
 § 6º - O Grupo Assessor poderá excluir ou incluir novas ações, promover ajustes 
nos objetivos específicos e metas, devendo encaminhar ao Centro Nacional de Manejo e 
Conservação para submeter à aprovação da Coordenação-Geral de Manejo para 
Conservação. 
 § 7º - Para o desempenho de suas funções o Grupo Assessor poderá propor à 
Coordenação-Geral de Manejo para Conservação a realização de reuniões com 
especialistas, reuniões extraordinárias e reuniões de revisão do PAN. 
 Art. 11 - O Grupo Assessor será constituído por um coordenador, que será o 
coordenador do PAN, e membros. 
 § 1º - O Coordenador do PAN deverá ser do Centro de Pesquisa e Conservação 
proponente, conforme designado pelo Coordenador do Centro. 
 § 2º - O Centro, coordenador do plano, poderá designar um colaborador como 
Coordenador-executivo do PAN para apoiar o coordenador do plano na organização da 
informação e na interlocução com os membros do Grupo. 
 § 3º - Os membros do Grupo Assessor são colaboradores identificados no âmbito 
da elaboração do PAN e serão responsáveis pela monitoria da execução de ações, da 
monitoria e avaliação do alcance das metas estabelecidas nos planos e pela busca dos 
meios necessários para o alcance dos objetivos específicos e do objetivo geral do PAN. 
 § 4º - O Coordenador do Centro deverá encaminhar o convite e a resposta de 
aceite dos membros à Coordenação-Geral de Manejo para Conservação visando à 
publicação de portaria para oficializar o grupo, em até 30 dias do término da oficina de 
planejamento participativo do plano de ação. 
 § 5º - A participação no Grupo Assessor é considerada como atividade de caráter 
relevante e não implicará remuneração. 
 Art. 12 - A vigência do PAN não poderá exceder a dez anos. 
 § 1º - Poderá ser realizada revisão de meio termo do PAN, por meio de reunião 
presencial, para avaliação de sua implementação e ajustes na Matriz de Planejamento e 
na Matriz de Metas. 
 § 2º - As alterações de meio termo do PAN deverão ser objeto de Portaria 
específica, nos termos estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
 § 3º - Ao final do prazo de vigência do Plano, deverá ser elaborado um relatório 
de avaliação final e realizada oficina para avaliação dos resultados e metas alcançados e 
recomendação para revisão ou elaboração de novos planos. 
 
 CAPÍTULO IV 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 



 Art. 13 - Os PAN poderão identificar a necessidade de instituição de programas 
de conservação pelo Instituto Chico Mendes. 
 §1º - As propostas de programas deverão ser encaminhadas pelo Coordenador do 
PAN à Coordenação-Geral de Manejo para Conservação acompanhada de carta de 
proposição pelo responsável pelo programa de conservação e parecer do Grupo 
Assessor referendando 
a proposta. 
 § 2º - Caberá à Coordenação-Geral de Manejo para Conservação avaliar a 
pertinência para inclusão como um anexo ao PAN. 
 § 3º - A Coordenação-Geral de Manejo para Conservação poderá propor à 
Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade a formalização do 
programa por meio da publicação de portaria específica do Instituto, considerando a sua 
importância para o PAN, complexidade e instituições envolvidas. 
 Art. 14 - O Instituto Chico Mendes deverá capacitar regularmente seus 
servidores para a elaboração, implementação, monitoria e avaliação dos PAN, em 
especial nos métodos de facilitação de oficinas de planejamento e monitoria 
participativos. 
 Art. 15 - O Instituto Chico Mendes deverá manter em seu sítio eletrônico 
informação atualizada sobre o estado de implementação de cada PAN. 
 Art. 16 - Ficam convalidados todos os PAN aprovados pelo Instituto Chico 
Mendes anteriormente à publicação desta Instrução Normativa. 
 Parágrafo único. Estes PAN deverão ser revisados para adequação a esta 
Instrução Normativa. 
 Art. 17 - Todos os grupos de acompanhamento dos PAN aprovados pelo Instituto 
Chico Mendes anteriores à publicação desta Instrução Normativa passam a vigorar com 
o nome Grupo Assessor. 
 Art. 18 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ROBERTO RICARDO VIZENTIN 



ANEXO I - MATRIZ DE PLANEJAMENTO 
 

NOME DO PLANO DE AÇÃO: 

OBJETIVO GERAL DO PLANO DE AÇÃO:   

 

OBJETIVO ESPECÍFICO:      

Nº Ação Produto 
Período 

Articulador Colaboradores Custo estimado (R$) Observação 
Início Fim 

         

 
Definições dos termos da Matriz de Planejamento: 
 
� Objetivo Geral do Plano de Ação: Deve expressar mudança positiva na conservação das espécies ou ambientes, de forma específica aos alvos de conservação e representar 

uma perspectiva compartilhada dos colaboradores do plano de ação. Deve refletir um estado ou condição necessária e, sobretudo, possível de se alcançar em cinco anos. 
Contribui para alcançar a visão de futuro construída de modo a responder as necessidades de conservação das espécies ou ambiente.  

� Objetivo Específico: Representa o resultado intermediário para a superação das ameaças aos focos de conservação, devendo ser mensurável e exeqüível, contribuindo 
decisivamente para alcançar o objetivo geral do plano. 

� Ação: É o que dever ser feito para alcançar os objetivos específicos, buscando reverter as ameaças associadas a estes. A ação deve ser específica, mensurável, relevante, 
exeqüível em período definido e estar situada dentro da esfera de atribuições e competência dos participantes da oficina de planejamento. Sempre que possível, deverá ser 
indicado onde a ação será realizada.  

� Produto: Aquilo que é obtido pela realização da ação. Deve ser mensurável, tangível e comprovar a execução da ação. 
� Período: Data de início e término da implementação da ação. Deve ser indicado mês e ano. 
� Articulador : Instituição e pessoa responsável por articular a implementação da ação e apresentar o produto. O articulador não é o único responsável pela execução da ação. 

Esta responsabilidade é compartilhada com os colaboradores. O articulador deverá, preferencialmente, estar presente na oficina de planejamento. Em caso de não estar 
presente, deve-se comprovar sua confirmação por meio de carta convite e aceite. Poderá haver a substituição do articulador em concordância com o Grupo Assessor. 

� Colaboradores: Pessoas/instituições co-responsáveis pela execução da ação, que auxiliam nas diferentes etapas de sua implementação. Preferencialmente, os colaboradores 
deverão estar presentes na oficina de planejamento. Poderá haver a alteração dos colaboradores pelo Coordenador do Grupo Assessor, em concordância com os demais 
membros do Grupo. Os colaboradores citados, que não estiverem presentes na oficina e não forem consultados, deverão apresentar um asterisco antes do nome e deverá 
constar a seguinte legenda no rodapé da página: “*Colaborador potencial”. 

� Custo estimado: Estimativa dos recursos financeiros necessários para a implementação da ação. A indicação dos custos no plano de ação é importante para dimensionar 
volume de recursos a serem captados para sua implementação. 

� Observação: Inserir, quando necessário, informações relevantes à execução da ação. 



ANEXO II – MATRIZ DE METAS  
NOME DO PLANO DE AÇÃO: 

OBJETIVO GERAL DO PLANO DE AÇÃO:   

 

PLANEJADO MONITORIA REPROGRAMAÇÃO 

Objetivo 
Específico 

Indicador 
Linha 

de base 
Meta 

Meio de 
verificação 

Freqüência de 
monitoria 

Responsável Data Medição 
Responsável 

pela 
informação 

Ajustes na meta 

    
   

   
 

 
Recomendações Gerais: 
 

 
Definições dos termos da Matriz de Metas: 
 
� Objetivo Específico: Deverão ser listados os objetivos específicos constantes na matriz de planejamento. 
� Indicador:  Instrumento que possibilita aferir o alcance dos objetivos do Plano de Ação. O indicador deve ser objetivo, específico e viável de mensuração em termos de recursos 

e tempo. 
� Linha de base: Mensuração do indicador no início do trabalho. Deve ser indicada a data de mensuração da linha de base. 
� Meta: Corresponde ao ponto onde se quer chegar, em determinado tempo, em relação ao alcance de um objetivo. A meta representa um objetivo quantificado a partir de 

indicadores que mostram o quanto se alcançou a partir da realização de ações. As metas do PAN devem indicar o alcance dos objetivos específicos.  Esquematicamente uma 
meta é composta por: quantificação em número ou percentual, o indicador e o prazo de alcance. 

� Meio de verificação: Instrumento de medida do indicador (exemplos: questionário, observação direta em campo, mapeamentos, diagnósticos, dentre outros). 
� Freqüência de monitoria: Inserir as datas (mês e ano) de monitoria do indicador. Os indicadores do PAN devem ser monitorados pelo menos duas vezes durante a sua 

execução, correspondendo à metade do período de realização do plano e ao seu final.  
� Responsável: Nome, cargo e instituição de quem será responsável por monitorar o indicador. 
� Data: data (mês/ano) em que foi realizada a medição da meta. 
� Medição: meta alcançada até o momento. 
� Responsável pela informação: informar o nome da pessoa e a instituição que apresentou a informação sobre a execução da meta para preenchimento da matriz. 
� Ajustes na meta: corresponde aos ajustes a serem feitos no campo “PLANEJADO” da matriz de metas, considerando a avaliação do Grupo Assessor, em razão de problemas 

na execução da meta e para melhor executá-la.  Poderão ser reprogramados: indicador, linha de base, meta, meio de verificação, freqüência de monitoria e responsável. 
� Recomendações Gerais: Registrar sugestões e recomendações do Grupo Assessor que são relevantes à execução do plano de ação. Deve ser feita uma análise geral do plano de 

ação, indicando os pontos positivos e negativos, e sugerindo medidas a serem adotadas para superar as dificuldades de execução. 
  



ANEXO III - MATRIZ DE MONITORIA  
NOME DO PLANO DE AÇÃO: 

OBJETIVO GERAL DO PLANO DE AÇÃO: 
 

OBJETIVO ESPECÍFICO: 

PLANEJADO MONITORIA  REPROGRAMAÇÃO 
Ação Produto Articulador  Período Situação da ação na data do monitoramento Descrição 

do 
andamento 

da ação 

Produto 
obtido 

Problemas 
enfrentados 

que justificam 
a não execução 

ou execução 
parcial da ação 

Responsável pela 
informação sobre o 
andamento da ação 

Ajustes nos 
campos de 

planejamento 
da ação Início Fim Aguarda 

prazo de 
início 

Início ou 
andamento 
atrasado 

Andamento 
com 

problema 

Andamento 
no prazo 

Concluída 

               

 
Recomendações Gerais: 
 

 
Definições dos termos da Matriz de Monitoria: 
 

� Situação da ação na data da monitoria: Indica o estágio de implementação na data em que está sendo realizada a monitoria do PAN. As ações poderão ser classificadas 
em cinco categorias: 

o Aguarda prazo de início (cor cinza): Ação cujo início de execução planejado é posterior ao período monitorado. 
o Início ou andamento atrasado (cor vermelha): Ação não concluída no prazo previsto ou não iniciada na data planejada. Este tipo de ação requer uma avaliação se deverá 

ser mantida ou alterada. 
o Andamento com problema (cor amarela): Ação cujo prazo de conclusão ainda não expirou, mas que, de acordo com o andamento de sua execução, não será possível 

concluir no prazo estipulado. Este tipo de ação requer uma reprogramação de período ou maior engajamento do articulador e colaboradores. 
o Andamento no prazo (cor verde): Ação cujo prazo de conclusão ainda não expirou e, considerando o grau de execução, será finalizada dentro do prazo estipulado. Este tipo 

de ação não necessita de reprogramação.  
o Concluída (cor azul): Ação finalizada. Este tipo de ação não necessita de reprogramação. 
� Descrição do andamento da ação: Registrar as atividades realizadas ao longo da implementação da ação que contribuem diretamente para a elaboração do produto. 
� Produto obtido: Registrar o(s) produto(s) obtido(s) com o término da execução da ação. 
� Problemas enfrentados que justificam a não execução ou execução parcial da ação: Registrar os problemas enfrentados que justificam a não execução ou execução 

parcial da ação, visando identificar e aperfeiçoar a estratégia de execução para suplantar os problemas. 
� Responsável pela informação sobre o andamento da ação: Informar nome da pessoa e instituição que apresentou a informação sobre a execução da ação para 

preenchimento da matriz. 
� Ajustes nos campos de planejamento da ação: Corresponde aos ajustes a serem feitos na matriz de planejamento, considerando a avaliação do Grupo Assessor, em razão 

de problemas na execução da ação e para melhor executá-la. Poderão ser reprogramados: texto da ação, produto, período, articulador, colaboradores e custo estimado. 
� Recomendações Gerais: Registrar sugestões e recomendações do Grupo Assessor que são relevantes à execução do plano de ação. Deve ser feita uma análise geral do 

plano de ação, indicando os pontos positivos e negativos, e sugerindo medidas a serem adotadas para superar as dificuldades de execução. 

 
 


